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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 07 7 12022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIENTE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MT]NICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação na modalidade

Pregão Eletrônico para Registro de preços para aquisição de Triturador e Britador a diesel, visando

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente,
solicitamos a Vossa Seúoria, através do Departamento de Contabilidade, através de

Certidão se existe rubrica orçamentiíria e por qual (is) dotação (ões) ao

a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à refbrida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,09 de maio de2022
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1ESTADO DE MATO GROSSO FT.F3
PREFEITURA TUIUHICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217,362/0001 -90

Artigo
CA§TRO, ptrâ responder pelo cargo de

E MEIO AN{BIENTE desta Prefeitura
outubro 2020.

REGISTRA-§E

PORTARIA NO. OO3/2021.
DEr 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo

Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

, lo - NOMEIA o Sro. EDER LUIZ DE
SECRETÁRIO.DE AGRICULTURA TURI SMO
confonne Lçi' Muticipal no 808/2020 de 13 de

Artigo 20 ' Determinar a §ecretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessrírias paÍa a execução desta

portaria.
em vigor na data de sua3o - Esta

publicação
4o - Revogam as disposições em contrário.

PI.]BLICA.SE
CTfiilPRA-SE

JOSE

GABINETE DO PREtrEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE 2021

VIEIRA ALVES
MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em'vigor.

I



RogistEda na sôcÍc&la do Âdmlnlúl,tglo I Phnqamento o Publbada
poÍ afüreçâo em locd do 6tuÍn€. coírtúÍm ns lqiC.çào oún vlgpí.

PREFEITURA/RECUREOS HUMANOE
PORTARIA ilo.00t 202í.

DE: 0t DE JAI{E|*) AE, 2lr2l.

JOBEAEI^ÍEIÀ IHRA AL\rÉE, tuotlib Munbipd ds Santo Antoírio

& Ll!b, Edrdo de Mab Gms8o, no uco dô BUes âúihrhõcs leg8i§.

RESOLVE;

Adgo lc. NO{tlElA o Sf . EDER LUIZ OÊ CA§TRO, para pspondcr pelo

câÍp dr §EGRETARIo DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIEN-

TE desta Profuhura, coníonnc Lei Munldpd no 80612020 dê 13 de outubro

20m.

Arüf ?. hminer a §ôtrrtâtis Municip de Âdrünktra@ e PlaneJa'

mento que toÍno 6s proviÍrafidas neaosltlÍlts para a exso@ dêêtâ poÍ-

taÍts.

An[o 3f - Esta PoÍtaÍh ênt? cm vigor na chta ds 8t.E publicação.

Artlgo {'. Revogam - te ar dirpot@a om contráÍb.

REGISÍRA€E

PUBUCA€t

CUHPRA§E

GABI|ETE DO PREFÉTTO

E* Ot DE JAIIERO DE A2I

JOSE AilIATBA UEINA ALVES PREFEIÍO 5UàTG|PAL

Râsbüed. n8 locilfiaria dc MminidÍaçáo o PlanoFmônh o Publicada

por afrngâo cm local dÊ oostuín€. oonformc n8;egida{eo €ír Wor.

PREFETTURA'RECURIOS IIUTÂT{O§
PORÍAilAt{'. úzlmÁ.

DE: 01 Dl JAI0RO De 20,11.

JOSE ABIATEIÀ IrElnA ALVEq PÍ.r.ito Munkipd d€ Santo Antonio

ô Loste. E8ül(b de llab Grooto, no uso do sues atibulÉoe bgab.

RE$OL\,EI

Artlgo í'. NOMEA a §Ê. CLAUDILE {E OUVARA SANTOS' para res-

ponder pelo cargo & sEcRETÁRlo DE EDUCAÇÂO E CULTURA dsrlra

Prsrêilura, coníoflna Lei lúunldpC no E08f2020 de 13 do qrtubto 2020'

Ar{go ?. Dcbrmlnar I SccíêteÍia Munlclpal dê AdmlnhFaçâo e Planeja-

mênto quo toíno es pÍovidênd.l nccccúÍlts pütâ à sxêax.É dêsta poí-

tâÍig.

Artlgo 3r. Erla PstaÍia €írtra tm vigs ne dâb de sLE puuicsção.

Artigorlô. Revogram -ee at dirpoeifáer em con6riq.

REGISTR !§Ê

PUBUCAFBE

CUTPRA€É

AASNEÍE DO PREFBTO

Ell: 0t DE JAI{ERO BE 20el

JOSE AilTATgA V{EMA ALYES PREFEITO TU}flCIPAL

Reghüdr na secrcteria de Arlminiclru@ I Plônoiamonto e Publicada

por sfrxeção 9m l@t de 6lum€. confoÍÍÍ16 na logld@ em vlgor.

PREFEIruRA/RECU R8O8 HUTIAXO8
PORTAI{A Íf.00í,:ú2r.

DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

diariornunbipd.olg/rníamm' rmrm.amm.or$b 313 Aseinado Dbitalmente

it
IJOSE AiUHATEIA VTERA AL\rEE, Preíeito Municipd de

do Le3b, Eshdo de It b GrcG.o, ho uÊo do tt s.ttilxriÉ9.
RESOLVEI

Arügo t| - NOMEIA o Sr'. IIARCOA DA SILVA ALVE8, psre íaponder
pelo cargp de SECREfÁRIO DE §ÀÚDE derta Pr€íolürr., confurmc o Lei

Munidpd n'80012020 de 19 de antubro 2020.

Arügo ? - Oeterminar a Socralarla irunldpal do Adminhtteçâo s Planej&'

m€nto que toírc ac proádâncba noaráriss psra a enalção &sta por'

taÍia,

Arügo 3p - Erta PoilBíla ônt a €m vigoÍ na detâ de eue $úllcqáo
Arügo /f . Re\ogâm - sc as dbpoôiç&3 cír contráÍb.

REGISTRA§E

PUBUCA€E

CUmPRAÊ8E

GABI}IETE OO PREFBTO

Êt: 0t DEJAI{BRO DE 202í

JOSE ABMATEIA YIEIRA ALYE§ PNEFEÍTO TUUCNPAL

Registada na socnettÍia dú ÂdmlnHmcâo c Plânojrmonto o Publicada

por afrxryáo om locd de a6lutno, conÍoÍÍlo na legida@ om v[or'

PREFE?URA'RECUR8O8 HUTA}IO8
FORTARA tf.00t:102t.

DE: 0t DE JAIIBRO DE 202í.

JOSE ARilATElA UARA ALVEs, Prcbito Municigd tls Sanb Antonio

do Leste, Eshdo dc Mato Gí0sso, no uso do Etts sfibuhôelegoic'

RE§OLVE;

Arügo l'- NOMBA o Sr". ÊOEllAR [Et'lEGA88l, P.rt tBspondÇr pdo

caÍgo de SECRETÁRIO p6 v11çÃO, OERA§ É sERlú|çOS PÚBLICOS

dêsta PÍGf.iluÍa, confonnc Lci Munlcipal no EO6f2O20 dc 't3 dc antubro

2020.

Arügo ? - Doôerminsr e Secrelarb Munidpel do Adminktreçâo e Planeia-

manto qu. tomc É Ptovirànoirr ne!úr&iat prr! 8 uo(Ijçâo dolt poÊ

la{a,

AÍOgo 3c - Estr PoÍtrÍh mtÍ8 o{r1 vboÍ oe drt. de lut puulcaçâo.

Ar$go rF' Revoglsm - re aE ditpcições sll contráÍio'

REGISTRA€E

PUBLICA.§E

CUTPRA§E

GAEINEÍE DO PNEFEITO

EIft Ot DE JAiIBRO OE M2I

JOSE ANIâTEIA UARA ALVgg PREFEÍÍO TUI{CIPÂL

Regisfsda nâ 8ê(rBbrie dc Admlnisftçào s nanoiemtnb c Publlceda

por afixâçào êm loc.l dc o6tuíno. coÍdfilrc nr loghlaçüo cm vípÍ.

PR€FETURA'RECURIOt HUtlAilOs
FORtAflA rr.006,2021.

OE: 0í DE JAIIEIRO DE 2021.

JOSE ARIHÀTEI,Â $ElnA ALV?S, PreÍetto Munlcipd dê Santo Afltonio

do Le*te, Est.do do Malo GÍosso, no uso de zuu afibui@e logrsls'

RESOLVE;

Arügo l'. NOMEIA a SÉ. R0SAllt EtrECAtEl ALVE§. para tryondet
pelo cargo do sEcREÍlRlO DE ASSISf,ÊNCIA E ÂçÃo soclAl desta

Prefeitura, corúnne Lei Munlipl no 808/2020 de 13 de oufubto fi20'

4 ' Jornd 0üçíd AstíÕÍlico do6 Municípios rlo 6sàado cls Mato Grosso . Al,ao XVI I N' 3.838



P.M.S.A.L
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Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povot

Gestão 202L120 24

PROCESSO ADMINISTRATIV O N" 07 7 12022

DA: SECRETARIÁ DE FINÁNÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIENTE

PREZADO SECRETÁRIO

atenderObjetivando
para aquisição de
Secretaria
referência em
efetue os trâmites

a

da
de

que

2022.

CORREIA DA SILVA
DE ECONOMTA E FINANÇAS

PORTARIA N". 004D021DE 0lt0ln02l

.ttlot



P.M.g.4L
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ESTADO DE MATO GROSSO
F.T8

PREFEITURA TIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217 .362/000 1 -90

,.i
#'1

PORTARIA NO. OO4I2O2I.
DE: 01 DE JAI\IEIRO DE 2021.

JO§E ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo

Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

Administração e

ponaria.

RE§OLVE;

Artigo 1o - NOMEIA o .Sr". DAVID PAULO
coRnEIA DA SILYA, parâ respwdá pelo cargo de §ECRETÁRIO DE ECONOMIA E

fNAllÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Planejamento que tome as providências neçessárias para a execução desta

publicação
Artigo 3o - Esta Portaria enta em vigor na data de sua

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário'

REGISTRA.SE
PTIBLICA-SE . ^ilCT'MPRA.SE

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE 2021

JO§E ARIMA
AL

Registrada na secretaria de Administração e Flanejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

1

ALVES



ds Janelío dt 2021

l) Fotoc@6 da Carlein dc Trabaltro a coíprovsntÊ de insaíçlo no PlSi/ ' b) Comprovante de Relk ânda;

PASEP;

l) Fotocópia bgÍvel da CNH 8ô Íor o csso;

k) Conprovante de oxsmc tb rarlle tltha e mêírtal (exeme rÉdico) ne-

cecsário ao d*crnpsrho dat txser ln€reilês 80 caryo pÍetêndHo;

!) Dedaraçâo nêgativs dc aunrurla$o da calgo SlHico ou de condições

da s(lrmulaçáo ünptÍ8dE pda Conatitttiçâo Fedcrel;

m) Dederaçâo de nâo eetar ampitdo 8a@o pu irúdme6ade' adicada

por qualqucr órgáo públlço e/ou antidade da eaíbra hdÊral, eotãdual e/ou

munidpal (dedsrâdo @ própÍto cândlÍlalo e corn frrma recorfieçida);

n) Dedarafio, de próprio Brüo, dc nâo ter s6o dcrútido do rcrviço pú-

blico por modvoil.alo, il dê náo tor ddo êxotlêrado a ban do serviço pu-

blico, nog úrumos 06 (dnco) anoc.

o! Dedaragâo tle Bens;

p) Conprovanb dc aboÍtura de cont8, Gm agtnde bancária na gual a Pre'

feitura do Santo AÍionlo do Lelte mantém convênlo p§re recêbimento de

créditoo ealariais; e

q) Náo Registrar antcccd€ntps criminaie qr ê8t8r respordendo pelos cri-

Ínes conta: o Pafimônio, Adminirbaçto. Fê PúUlca' os oostJmes e o§ pre

vlstos na tei no 1.&rí3 dc 23O8,2(x)6 (úafico de entorpecarÍes)' carprova-

tto atravét de Ced6áo CMI e CÍlmlnal.

r) Ortror docrrnentm qn a Aünkrlctraçâoiu§ar necessário;

PREFEITURÂ'RECURSOS
EDTTAL DE CONVOCAçÃO

HUÍú titos
t{" 0011202'l

A Prefeltura Munidpâl dê Satrto AÍltonlo do LeBtê- MT, Por intêrmédio de

seu reprês€nlante lcgal, SÍ. JOSE ARIMAÍE|A VIEIRA ALVES - PreÍei'

to Munidpal, ooilVOCA os (a) csnd6stos (a) Íêhdonados (a) no anexo

I deste Edital, aproradog (a) no Procceso §elotirro Simflificado no @4/

2ozo,rcdlzúoem 07/072020,1cndo o rsstdtrdo sido homdogado êm 2&

I7tr@tO,püe compârtoorgm ÍEslâ C@RDEIIAOOilA DE RECURSO§

HUIIANOS desta Pruíclürn, no prazo de rta 04 {qurtro) dla nos horári'

oe de expediente (07h àt'l3h), mwrldm detodos os documentos cül§tran-

tes no mosmo itom do Édltal s rdadonado no Anoxo ll dôôte 6dhal, paÍa

tomerem posse êm sal,S êspeclit 6 csÍgot.

§erá con§idêído rbdrtcrile c, pslarüo diÍÍ{nado do prooesso seletivo

I ímplittcado, o(*) candldalo(*) coíürocado(t) quê nào GofitpaÍecêr (êm) atê

e datÊ estabchcidg e mur6o dor doo.mentos ex§idos, podetdo a Pre-

Íeitura Munlcipal dc §snto Anto.üo do LeEte - MT convocar o(r) ots) próxi-

mo(s) candidato(s) aPro\rcdot, obcxledda rigorosaíÍEnte a odem de des-

sifica$o.

MaioÍes inbÍmaÉer PodcÉo scÍ Úlidâsiunto à Cooíd€nadods de Recur'

aos Humenoa deste Prcbitwa em horáíio de oQêdi€ntê.

Ggbinste do ProríEito Muridpal dc SsÍtto Antonio do Leütê, âü 01 dia do

ÍÍés dc Janciro &2@1.

JOSE ARIilAIEIA VIEIRA ALYEE Pofero. llunlalpl

ANEXOI

AI{EXO I
DO EOTTAL DE COXVOCAçÃO tf 00tz02t.

'1. - PEra tomar pos§o, o caídUâto davcrá apÍe8êÍíar doqrmentaçào (ori-

ginal ou ffiocôfla aulcnücade) qrc compro\rc:

a) Comprovsnte rrc EtcdsittattelPÉRequllitm exigidos p.ra o caÍgo'

aprwenüado em üa odginel e 6oaopia ou cÔpia âutenticeda em cartório:

diariomunicipal.org/müamm' vvww.amm.org'br 312 Assinedo Digitalmente

LOídal EHr&rlco dos Municlpio3 do Estado dc Mato .AHOXVI lN'3.83E

Fug
c) Foto@ia legÍwl da Ceilldáo tlc Nasdmênto ou Casarranto'

d) Fotocópla dE Ccrtldâo de Naaclmcnto doe ílhos ÍilonoreB d€

Cadeira de vacina dos flhB ató 05 anoa dc kíade (s€ houEÍ);

e) CPF dos llhor caco ho$êr;

Í) Fotocópia do Tituh de deitor e CartHâo gus csnprow nâo ter sotido
puniçâo pdlüca - ceddâo otglnal enútda pcla lucüça cbltoral;

g) Fotocôpia do CediÍcado de Reeeillcta, pere os candidatos do sexo

masanlino:

h) Fotocópia do RG e CPF do candidato ê do c&lluge (le câsado)i

l) Fotocópia da CaítelÍa & Trabslho e conprornnlc dc lmcÍiÉo no PIS/

PASEP;

j) Fotocôpia leglwl da CNH se for o caeo;

k) ComprovaÍüê de êxaÍne d,E eaúde ísica e mental (exame rÉdico) ne-

esssário ao dea€mp€nho daa fun@e inErunbi a§ câÍgo preÚerdido:

l) DeclâÍaçâo nêgatlva dê âcumuhçeo dE cargo pÚtillco ou de cordiçôe§

da aarmulaÉo Emparada pcla Conrtiü.ti*o Fcdcrd;

m) Dedaraçào de nâo estar orrpdndo sanSo por inidoneidade' aflicada

por quahuer órgâo púbtiso e/ou entldade dâ ÉÍerâ Edêrã|, êBtâduel elou

municipal (dedarado pelo prógio candidalo e Gotn líma rcçonhecida);

n) Dedaraçào, de prôIfio punho, de náo lcr rido demÍtEo do scrviço pú

blico por moüvo Justo, ou de nâo ter §ido eronêfiâdo a bcm do earviço pu-

blico, noq últimog 05 (rirrco) anos.

o) Dedaraçào tle Bers;

p) Comprovanle dê aboÍtura dê coÍliâ' cm agência bancárla na qual a Pre-

Íeiture de santo Antonío do Lstte mantém convêrilo paÍ8 recebimento de

créditos salaÍiâi§; s

q) Nâo Regi§trar antecedentes qiminais ou ostiaÍ Ígrpordcído pÇlo§ cri'

meg conta: o Patimônto, Adminirtagáo' Fé PÚHie, or coltuílcs ê olt píê-

üstos na Lei no 1.343 de 2í081200ô (ü8fico dc sÍtorpecents), osnprova-

do stÍavég de Cerüdâo CMI e Crlminal.

r) Outros docuÍÍEntos quc a Admlnlatrafro iu§ar nece*ádol

PREFEITURA'RECURSO8 HUTANOS
FORÍAII!À lf. aolnú21,

DE: 0l DE JAllEnO Dã 2mt.

JOSE ARIilATEIA Y|EIRA ALlrES, PÍoíGlto Munidpcl tlc Santo Antonío

do Leste, Estado dê Mato Groaso, no uso de tua3 atibuiçõcs lcgâ18'

RE§OLVE;

Artlgo lc - NOMEIA o §f . DÀY|D PAULO CORREIA DA 9LVA, pata res-

ponder pelo cargo de SECRET 
'RlO 

DE ECONOMI,A E FINÀNÇAS desta

Prefeitura, codorrre Lei Munldpal no 806/20ã) do 13 dê otfirbro 2020'

Artlgo 2c - Detsrn{nar a §lcÍetaÍi, Munidpl de AdmlnlÚaçáo a Pleneia-

mento gue tome 88 proüdêtdar nece$áÍiar P8l? IGrcqJçáo delta por-

taria.

Ardgo § - Esta PoÍlsri8 eritre am utioí na dets de cua puicaçlo'

Aílgo 4c - Revogam - se ar dbpciçôet an conEÍlo.

RECI§TRA§E

PUBUCA§E

CUHPRA§E.

GABINETE DO PREFEíTO

Elrl: 0í DEJAI{EIRO OÊ2Ulí

JO§E ARITAIEIA VIETRA ALVE9 PREFEITO UUIIICIPAL



^

PNEFEMJRAIRECURSOS TIUTAT{O§
PORTARIA if. m3'!1021.

DE; 01 DE JÀt{ÊlRO DE 202í.

JOSE â,mm TEIA vlEIRÂ ÂLVE§, PnÍeito lrunh*pal dE Sânto Anlonio

do Lêste, Esledo ds MEto Groeeo, no uBo dê suas âlibuiçÕes hgoi8.

RESOLVÉl

Arüg|ê t'- NOrrElA o §f. FDER LUIZ OE CÀgTRO, pera resporder pelo

cErgo ds §ÊCRErARlo oÊ AGRICULIURA TURI§lro E MEIO ÂMBIEN-

TE deata Prefeitura, conforme Lsl Munldpal no 8OE/2020 dÊ 13 de outubro

2A20.

Arügo ? " Ootorminer a §afla&Íta Munlrlpal de Adrnini§traçâo e Flãneja-

mento qu6 toíne aB proúd&ndar necsssáíiã* pârâ â sxscudo ds8ts por'

taria.

Ârtlgo tp - Esta Fottaria erúa crn vigor na data de gua puHicaçáo.

Aítlgo 4c - Revogam - so as disPosi@ orn çpnlrária.

REGÍSTRA§E

PUBLICA€E

CUIIPRA§8.

GABIÍ{ETE DO PREFEITO

Elft 01 0E JAI{EIRO DE 2021

JOgÊ ÂRITATEIA VIEIBA ALVES PNEFEITO TUÍiIIÇIPÀL

Regictrada na sscÍEteÍla ds ÂdíÍ{nistreÉo I P{snslamento e Pddiceda

por afixaçáo em local de costurp, oonfonne na legiolaç§o em úgor.

PREFEÍrI'RÀNECUR8O8 TIUTAHO§
FoRTAnnAilc, @?laix,

DE: 0t DE JANEIRO DE 20?r.

JO§E ArumATgn VlEnÂ ALVE§, Prelbito Munidpgl de §ânto Antonio

do l*rta, Estado dc Meto Groaso, no ueo de euas abibuiç0os kgai*

RESOLVE;

Ârtigp lo . NôME|À a §Ê. CIÁUDILEI,IE OLfVÉmÀ gAfff0g, pâra rêâ-

ponder polo cergo do sEcRgfÁRlo DE EDUcAçÃo E CULTURA desta

PreÍeitura, coaÍome [.e] Munltipal no 80Uil0?0 de '13 de oúubro 2020'

Artigo ? - Determinar a §ecretaria Municipd de Admifli§trâçáo ê Planeia-

mento que tomê aa pro,vidênciae nece§3&ia8 parâ a ExÊnrçâo deata por-

taÍiâ.

Aítito 3c - Esla PortrÍia Entra êffi ügor na dslâ dê eug puuicafo.

Artlgo 4'- Rarmgam - ae aa dlapodçüce €tn conuÉrlo'

RÊG}8TRA§E

PUBLICA€É

CUIIPRA€Ê,

OABINETE DO PBEFETÍO

Etrh 01 0E JAi{EIBO Dã 1021

JO8Ê ARI']IAÍEIAI'IEIRA ALl'88 PR§FEITO §UI{ICIPAL

Regiaüada ne aêüptâíie dÊ Admini§treçâo ê Planaiameffo e PuUicada

por 6Í[âçá0 êÍn locd * costurne' coÍÚ0m6 nâ lêgisla#o ern úgor.

FREFEMJRA'RECUR8O8 I{UHÂNO§
FORÍARIANC. WINO2J.

DE: OI DE JANEIRO DE 202I.

diariomunicipal.org/míamm' ranrw,amm.oÍg.k

P.M.S t

o

JO§E ARltATEl,À VIEIRÂ ÂL\ÍE§' Prêft[to Munid@ & §anto Antonio

do Leete, Estado d6 Mato GroÊao, no uso de guas ádbu$cs legeit.

RESOLVE;

Ardgo ío. NOMEIA o Sf. llÂROOS DA SILVA ALVE8, pora reeponder

pelo cargo de SECRETÁRIO DÊ SAÚDE desla Prêfrlt Íâ, conforme o Lei

Munlcipal no 80EEO20 de 13 ds otthtbro 20í10.

Artlgo 2! - DehnÍ{nar a §êúretaÍiâ Munldpal de Adminlstrsçáo e Pleneja'

mento guê toÍÍn as protridérdas rncêssáÍias para a execr4áo derta por'

taria,

Àrtlgo 30 - Ésta Portaris êfltrâ em ügor na dale ds sus putücaçâo.

Artlgo 4ú - RevqaÍn - 88 ae dlapml$ea em cofllr&lo'

RE6I§TFÀ€E

PUBUC €Ê
CI'TPRA€E.

GABIHETE DO PRÉFEITO

Em: O,I DÉ JÀilEIBO DE 202'I

JO§E ARIIçAÍEIÀ VleIRA ALVE§ PREFETTO MUMCIFAL

Registrãda na secretarla dê Mministraçáo ê PlaneJaínento Ê Publicada

por aíxação em local de coetume, conÍormc ns legislâFo em ügor,

PRÊFEITIJRA/RECURSOS HUTAilOS
PORTARI,A l{c. 005r:1021.

[E: 01 DE JANEIRO DE 202Í.

JO§E ARllrATElÂ VIEIRÀ ALVE8. Preêito Murddpal de Santo Antonio

do Lestê, Égtado de Mato Grotao, no uso de cuas drlbulç0as legels.

RESOLVE;

ÂÍtlgo l'- NOMEIA o S'. EDE*IÀR UEIIEGA§SI, Pâra lgsporder pêlo

eargo de §ÉcRErÁR§ 0ã uAÇÃo, oBRAs E §É§l'ílçO§ pÚgLtcos

deeta Prefsitura, conf§ÍÍnc Loi Municipal no 808f2020 do '13 ds outubro

2020.

Artlgo 2P - Determinar a Secrdaria Munictpal dç Âdminiahaçáo e Phneia'

mento qtn tomo ffi providênciao nccasúrisr Para a exeu4ão dcata poÍ-

trriâ.

Artigo 30 - E3tiÊ PoÍtttia enüa Êm ügor nâ datâ dã euâ Êlblicsçâo"

Artlgo 40 - Revogam - se es dlspoôl@8 em contrâdo.

RÊgISTRA§E

PUELICA€E

CUTPRA§E.

GABIiIETE DO PREFEITO

EÍrI: 01 DE JAHEIRO DE 202í

JOSE ARITIATEI,À VIEIRA ALVEE PREFETTO TUNICIPAL

RegEtrada na secreteÍiâ de AÍlminlstrsçâo ê PlanoJamonto e Publiçada

por alxaçáo em local de coatunre, contormc na lcgitbçáo Gífl Sgor.

PREFETruRÂ'RECURSO§ HUTANO§
PORÍARIA N3. @6f2021.

IIE:0t DE JÀI{EIRO DE 2021'

JOSEARIÍllÂTEtAVIEIBAÀLVES,PreíaltoMunlcjpalds§ântoAntonio
do Leste, Estado de Mato GÍo§so. no u8o dG suas atÍihiiçôeg lcgaia'

RE§OLVE;

Artlgo 'lo - NÔMEIA a $". ROâAl{l IIENÉGA§§| ALVES' Pâra retPtrrder

petJcargo de sECRETÁRlo DE As$§TÊNclA E ÂÇÂo soclAL dê§tâ

Prêreiture, GonÍormo Lei Municipal no 80812020 de 13 de outubÍo 2020'

FLS

313 Asdnado Dgitalmente

Regiatr*da nâ ta§nctatie & ÂÍlniÍ&hção ê PlânoiâÍnsnto e Pdillcada
pu afxaçâo tm hcd de cslttme, eofiÍorms ne bgbts!áo sm vigor'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês

04.217 3620001-90 Exercício: 2022

Emissào . OglOSl2022

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :687
Orgão : 02 PODER EXECUTIVC

Unidade : 10 SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENI-I

FUNÇÃO : 20 Agricultura
SUBFUNÇÃO : OOf Promoçãc da Produção Vegetai

PROGRAMA : 5012 GESTÃC DA AGRICULTURA, I URISMO E MEIO AMBIENT'i;

PROIETO ATIVIDADE : 1092 Aquisição de Maquinas e Equipamentos Agricolas

ELEMENTO : 4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recursos : 1.1.5qO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 10.000,00

e

c

Atenciosamente,

Coord



P.À{.s.A.L
FL§ N.GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO BO LEST
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestáo 2O2Ll2024

PROCESSO ADMINISTRATIV O N" 07 7 12022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIENTE
AO: GABINETE DO PREFEITO

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Solicito
procedimento
Triturador e

Agricultura,
referência e

de OSSA o
paÍa (um)

de
de

maio de2022

para que o
Pregão

CASTRO
DE AGRICULTURA,
AMBIENTE
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TERMO DE REFERÊNCN

1 - OBJETO:

.a, 3 - ESPECIFIGAçÕES TÉCNICAS:

4. DAS OBRIGAÇOEs oa LIGITANTE VENCEDORA:

Recebida ordem de compra, a empresa vencedora do certame obriga-se a

1.1 Aquisição de Triturador e Britador a diesel, visando atender as necessidades da secretaria

Municipal âe Agricultura, Turismo e Meio Ambiente'

2 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVOS:

2.1 Aaquisição justifica-se pela necessidade das atividades da secretaria Municipal Agricultura'

Turismo e Meio Ambiente, no auxílio da melhor destinação dos detritos.e restos de 
:on^struÇão,

podas e extirpação de arvores urbanas já existente no. atual lixão municipal, bem como auxiliara

nas futuras instalaçÕes do ecoponto múnicipal, o qualjá está sob análise e estudo, para defini-

ção do local mais adequado para os mesmos'

2.2. Essa maquinaria auxiliara as atividades da secretaria na missão de diminuir a poluição e

facilitar o transporte dos detritos para sua destinação final e adequada, podendo ele.ser um

material reutilizável, uma vez que, estão dentro das capacidades de_ste.maquinário a trituração

de pedras para a obtenção de brita, galhos e troncos para a obtenção de compostagem a qual

é um material imprescindível para a ã"rp"trção de estradas e vias, bem como a pavimentação

de novas estradas e calçamentos e ainda auiiliara os pequenos produtores na recuperação de

solo e construção de hortas e etc., bem como a produção de adubo orgânico'

TCE
1

12

DETRrros DE coNSTRUÇÃo,
TTJOLOS ETC. COM PRODUÇAO

ALTURA

DADEAcoM
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anexos;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais homologados a seu favor, para posterior empe-

n'ho, liquidação e efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com

a seguridade social (cND), o rôrs (cRF) e quitação de tributos e contribuiçÕes municipais;

d) prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçÕes se

obriga a atender Prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas

na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem

.r vítimas osseus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles,

ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

0 Náo transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a

devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com osarti-
'gos12,13'e 17 a 2Z , do Código de Defesa do Consumidor (Leino 8.078,de1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-

sumidas, todas as condições de ha-bititaçao e qualificação exigidas na licitação;

r) para aquelas empresas que utilizarem dos criterios de desempate previstos no edital de

Ititação, tais condições deveráo ="r 
mantidas durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos

produtos e serviços fornecidos, bém como eietuar a substituição imediata, etotalmenteàssua-

sexpensasdequalquerprodutoentreguecomprovadamenteadulterado ou inutilizável, portanto,

fora das especificações tecnicas e padrões de qualidade;

^. k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da

presente relação contratual, não excluindó ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização

ou o acomprÁh.rento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudica-

ção desta licitação;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da

presente licitação;

n) providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segu-

rança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo_gerenciamento dos serviços, com poderes de re-

presentante ou preposto, para tratar como FISôAL DE CONTRATO, dos assuntos relacionados

com a execução do Contrato;

p) Substituir o material que estiver fora das especificaçÕes contidas no presente Termo de

Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sàm qualquer ônus paÍa a CONTRA-

TANTE;

q) comunicar ao FlscAl DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a execu-

ção dos serviços;

GOVERNO MUNICIPAL

TÜ rcü Yff I
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a) Executar na integra
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r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que

ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local de-

terminado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e pelo ônus decorrente

de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como

o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

0 Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais'

u) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos pro-

dutos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste

Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos

padrÕes especificados.

.1v) Arcarcomtodososônusnecessáriosàcompletaexecuçãodosserviços/entrega do objeto'

w) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

5. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:

5.í Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o

objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizaçâo do objeto deste lnstru-

mento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso

do fornecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução , pata fins de ajuste

^ ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados
- fora das especificações deste Edital.

6, DO VALOR ESTIMADO:

6.1 - O valor globalestimado para a presente contratação é: R$ XXXX (XXXX).

7. DOTAÇÃO OnçAMENTARIA:

7.1 - As despesas com as aquisiçÕes ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente ao

ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme abaixo, de-

vendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente consignados para esse

fim.

Unidade 10 Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio

Ambiente

Funcional programática 20.601 .5012.1092 Aquisição de Maquinas e Agrícolas

Ficha 687

Despesa/fonte 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

.OQ



G()VERN() MUNICIPAL

8. DA ACEITAÇÃO

8.1. Após a entrega,
rindo se estão em conformidade com o que foi contratados.

8.2. Após examinado os materiais e encontrado alguma divergência/problemas, estes de-

verão ser substituídos no prazo Máximo de 10 (dez) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou du-

rante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise técnica

e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele escolhido. Se

rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem qualquer ônus

para a Contratante.
8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabrica-

^ çáo de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade

destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta

licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou

transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta.

g.5. O aceite dos materiais pela Contratante, náo exclui a responsabilidade civil da Contra-

tada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especifica-

ções técnicas exigidas neste Termo de Referencia ou atribuídas pela Contratada, verifica-

dos posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdadesprevistasnoartigol Sdalei

no8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. LOCAL, PRAZO E HORARIOS:

g.1. O ptazo de entrega do produto deverá ser de no máximo 90 (noventa) dias, em horário de

expediente, a contar da data do recebimento da Nota de Empenho, e os mesmos deverão ser

.^, entregues no local determinado pelo município.

10. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

10.1. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designando pela Administração Mu-

nicipal, ao qual ôompetirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços

e de tudo dará ciência à Administração'

í0.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, lnclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições tecnicas, vícios redibitorios, etc. e na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidad" da coNTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com

o art.70 da Lei no.8.666, de 1993.

1 1. PAGAMENTO:

1 1.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos materiais,

mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e Patrimô-

nio;

WYry ffhWYWY{SU B
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11.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas

ao Detentor da Ata, para 
"s 

n"""Jrárias correções, com as informações_que motivaram sua

rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

1 1 .4. Nenhum pagamento isent arâ a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

11.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de^Débitos para com

o sistema oe Seturldade social-INSS e o certificado de Regularidade de situação para com

o Fundo de Gara-ntia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho -
TST;

.^\. 11.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura,-no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,

contado da data de protocolizaçâo da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos compro-

batórios, conforme indicado no irarágrafo Quarto, mediante ordem bancária, emitida através do

Banco do Brasil, creditada em conta corrente da contratada;

11.7. Aprefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de co-

brança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da ope-

ração de factoring;

11.g. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão

de responsabilidade da Contratada;

11.g. euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá-

vel;

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tribu-

tária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime. No entanto, o paga-

mento licarâcondicionado à apresentâção de comprovação, por meio de documento oficial, de

;;; i;= G ão tratamento tributário favórecido previsto na referida Lei Complementar;

11

on

12. CONDIÇÕES GERAIS:

12.1. Aproponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório que rege a

presente licitação e demais anexos que o integram'

Santo Antônio do Leste, 09 de maio de 2022.

E CASTRO
IPAL DE AGRICULTURA,

E
S

MEIO AMBIENTE

GO VERNO MUNICIPAL

SAI'ITO NruYU O LEST
.S.a. I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : O4.217.362/000í'90

)

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçáo ResPonsável

01655122 EDER LUIZ DE CASTRO
Descrição

AOUISIÇAO DE TRITU RADOR INDUSTRIAL

Data

09t05t2022

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

23 GABTNETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

Observação
REGISTRO DE
AGRICULTURA

PREÇO pARÂ FUÍURA E EVEUTT AL AOU|S|çÁO DE UM TRTTURAOOR E BRITADOR A DIESEL , VISANDO ATENOER ÂS NECESSIOADES DA SECRETARIq MUiIICIPAL DE

TURISMO E MÉIO AMBIENTE,

Item Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observação

Descrição Detalhada do Produto
UNID 0 23í 00í.034.780 290308-3

2 001.034.861 00068560 TRITURADOR E PICADORAGRICOLA COM A MESMA FUNCIONALIDADE TRITURAR E PICAR - DO TIPO TRITURADOR UNID 0 23

E PICADOR DE GALHOS E TRONCOS COM 3OOX44OMM DE BOCA DE CORTE, COM 4 FACAS DUPLO FIOREVERSIVEIS E

AFIAVEIS- ACO A-8, ABERTU
coM PRODU-ÇÂO tvtÉOn oe

RA DE CALHA DE ALIMENTAÇÃO 810X1400MM, TAMNHO DE

15 MYH, COM MOTOR DIESEL 85HP 4 CILINDROS,PARTIDA

2OO GIROS, PESO LIQUIDO MAXIMO DE 23OOKG, COM ENGATE INDEPENDENTE,

RME NORMAS DETRAN, REBOQUE COM FREIOS ESTACIONA-RIOETC., GARANTIA

o MUNICIPIO DESANTO ANTONIO DO LESTE MT. COM TREINAMENTO DE
12 MESES. EN-TREGA N

E
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Presidente Almoxarifado

DE
MM ABERTURA DE ENTREGA DAS MANDIBULAS 4OOX23

MINIMA DE 12


